
PROCESSO N.º: 10.004-8/2020
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – Exercício de 2020
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
RESPONSÁVEL: ROSANA  TEREZA  MARTINELLI –  ex-Prefeita Municipal 

(Período 01/01/2020 a 31/12/2020)
RELATOR: AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  EM 

SUBSTITUIÇÃO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Sinop, 

relativas  ao  exercício  de  2020,  sob  a  responsabilidade da  Sra.  Rosana  Tereza 

Martinelli. 

Após  os  procedimentos  instrutórios  iniciais, a  Secretaria  de  Controle 

Externo de Governo emitiu Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital n.º 192312/2021), 

apontando  a  ocorrência  de  03 irregularidades,  subdivididas  em  05 achados  de 

auditoria, nos seguintes termos:

ROSANA TEREZA MARTINELLI - ORDENADORA DE DESPESAS / Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre 
fatos relevantes,  implicando na inconsistência  dos demonstrativos contábeis 
(arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
1.1)  Divergência de R$ 15.691,55 no quando comparado o registro contábil  
com os  extratos  bancários  da  conta  296-0,  Caixa  Econômica  Federal,  Ag.  
8540.  - Tópico -  5.3.1.3. QUOCIENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA (QSF) -  
EXCETO RPPS

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente 
à Gestão Fiscal/Financeira, não  contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
2.1)  Insuficiência  de  R$  2.794.929,37,  para  pagamento  de  restos  a  pagar  
processados e não processados na fonte  90,  demonstrando o desequilíbrio  
financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, §1º e  
artigo  42,  da  LRF.  -  Tópico  -  5.3.1.1.  QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

3)  FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de  créditos 
adicionais  por  conta  de  recursos  inexistentes:  excesso  de  arrecadação, 
superávit  financeiro,  anulação  total  ou  parcial  de  dotações e  operações de 
crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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3.1)  Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação no valor de  
R$ 987.349,31, nas fontes 15, 29 e 33,  sem que tenha havido,  de fato,  os  
excessos utilizados. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
3.2) Abertura de créditos adicionais por excesso de superávit orçamentário no  
valor de R$ 2.768.828,58, nas fontes 02, 33, 36 e 90, sem a existência de fato,  
de  saldos  nas  fontes  utilizadas.  -  Tópico  –  3.1.3.1.  ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS
3.3) Abertura de R$ 6.586.113,80 em créditos adicionais por conta de recursos  
inexistente  de operação de crédito  em descumprimento ao disposto  no art.  
167, II e V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. - Tópico 
- 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

É o Relatório.

Decido.

Em observância às garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, cite-se a Sra. Rosana Tereza Martinelli, ex-Prefeita do Município de  Sinop, 

por meio de carta com aviso de recebimento, no endereço constante atualmente no 
C  adun  : Avenida dos Jacarandás, 3663, Centro, CEP: 78735-557, Sinop/MT, na forma 

dos artigos 59 e incisos, 60, parágrafo único e 61 e incisos, da Lei  Complementar  

Estadual n.º 269/2007, c/c os artigos 257, 258 e incisos, da Resolução Normativa n.º  

14/2007-TCE/MT, para, querendo, se manifestar acerca do acerca Relatório Técnico 

Preliminar em anexo (Doc. Digital n.º 192312/2021), no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar do recebimento desta decisão.

Alerte-se de que o descumprimento do prazo implicará em revelia para 

todos os  efeitos  processuais,  conforme dispõe o  artigo  6º,  parágrafo  único,  da  Lei 

Complementar 269/2007. 

Após,  encaminhem-se os  autos  à Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para que aguarde a manifestação do interessado ou a certificação de 

decurso de prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 27 de agosto de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Auditor Substituto de Conselheiro em Substituição

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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